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CONGRESSO NACIONAL

EMENDA N¢ - CMMPV 1303/2025
(a MPV 1303/2025)

Acrescente-se, onde couber, na Medida Provisdria o seguinte artigo:

“Art. A aliquota do Imposto sobre Opera¢des Financeiras nao sera
superior a 0,38% (trinta e oito centésimos por cento) quando incidente sobre
as operagdes de cambio relacionadas a transferéncia de recursos efetuadas por
empresa de transporte aéreo regular ao exterior para pagamento de arrendamento
e subarrendamento de aeronaves, motores, partes e componentes de aeronaves,
incluindo depdsito em garantia, pagamento de combustivel no exterior, de taxa
de sobrevoo, pagamentos pela utilizacdo de sistemas informatizados e para
importacdo de servicos de tecnologia e de manutencdo de aeronaves, motores,
partes e pecgas.”

JUSTIFICACAO

A presente emenda tem como objetivo retomar a aliquota de 0,38% do
Imposto sobre Operagdes Financeiras (IOF) incidente sobre operacdes vinculadas
ao transporte aéreo regular. Recentemente, o Governo Federal editou Decreto
n° 12.499, de 11 de junho de 2025, aumentando a aliquota para 3,5%. A medida
representa uma oneragdo excessiva e desproporcional a um setor estratégico
para o desenvolvimento nacional. O transporte aéreo é fundamental para a
integragdo territorial do Brasil, sobretudo em regiées onde outros modais sdo
inviaveis ou economicamente pouco acessiveis. Um aumento superior a 800%
na carga tributdria sobre operagdes financeiras relacionadas ao setor pode
comprometer a viabilidade de rotas regionais, encarecer passagens e restringir
o acesso da populacdo a esse tipo de transporte, o que afeta diretamente a

mobilidade e a inclusdo social. Além disso, a elevacio do IOF tende a ser
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repassada ao consumidor final, penalizando especialmente os brasileiros de
menor renda e dificultando a expansdo da aviagdo como um modal acessivel.
A medida também pode gerar efeitos negativos sobre o turismo, o comércio
e a logistica nacional, pois desestimula investimentos, reduz a competitividade
das companhias aéreas brasileiras e afeta cadeias produtivas que dependem da
malha aérea para o escoamento de produtos e circulacdo de pessoas. Trata-
se, portanto, de uma decisdo que vai na contramdo das politicas puablicas de
mobilidade, desenvolvimento regional e estimulo a aviacdo civil. £ importante
destacar que o IOF, enquanto tributo extrafiscal de natureza regulatéria,
deve obedecer a critérios de razoabilidade em sua aplicacdo, sob pena de
distorcer o equilibrio entre arrecadacio e desenvolvimento econdmico. Mudangas
abruptas na tributagdo, sem ampla discussdo com os atores do setor e sem
estudos técnicos que comprovem sua eficicia arrecadatéria em relagdo ao dano
econémico causado, afrontam o principio da segurancga juridica, na medida em
que altera substancialmente a carga tributaria de um setor que depende de
planejamento operacional de longo prazo e de estabilidade regulatéria para

garantir investimentos, inclusive estrangeiros.

Sala da comissdo, 16 de junho de 2025.

Deputado Felipe Carreras
(PSB - PE)
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CONGRESSO NACIONAL
Gabinete do Deputado XXXXX

EMENDA N° - CMMPYV 1303/3035
(3 MPV 1303/2025)

Acrescente-se a Medida Provisoria, onde couber, o seguinte artigo:

“Art. X A aliquota do Imposto sobre Operagdes Financeiras ndao sera superior a 0,38%
(trinta e oito centésimos por cento) quando incidente sobre as operacdes de cambio
relacionadas a transferéncia de recursos efetuadas por empresa de transporte aéreo
regular ao exterior para pagamento de arrendamento e subarrendamento de aeronaves,
motores, partes e componentes de aeronaves, incluindo deposito em garantia,
pagamento de combustivel no exterior, de taxa de sobrevoo, pagamentos pela utilizagdo
de sistemas informatizados e para importacdo de servicos de tecnologia e de
manutencdo de aeronaves, motores, partes e pecas.

JUSTIFICACAO

A presente emenda tem como objetivo retomar a aliquota de 0,38% do Imposto sobre
Operacgdes Financeiras (IOF) incidente sobre operagdes vinculadas ao transporte aéreo
regular. Recentemente, o Governo Federal editou Decreto n? 12.499, de 11 de junho
de 2025, aumentando a aliquota para 3,5%. A medida representa uma oneragao
excessiva e desproporcional a um setor estratégico para o desenvolvimento nacional.

O transporte aéreo é fundamental para a integracao territorial do Brasil, sobretudo em
regioes onde outros modais sdo invidveis ou economicamente pouco acessiveis. Um
aumento superior a 800% na carga tributaria sobre operacoes financeiras relacionadas
ao setor pode comprometer a viabilidade de rotas regionais, encarecer passagens e
restringir o acesso da populacdo a esse tipo de transporte, o que afeta diretamente a
mobilidade e a inclusdo social.

Além disso, a elevacao do IOF tende a ser repassada ao consumidor final, penalizando
especialmente os brasileiros de menor renda e dificultando a expansao da aviacao
como um modal acessivel. A medida também pode gerar efeitos negativos sobre o
turismo, o comércio e a logistica nacional, pois desestimula investimentos, reduz a
competitividade das companhias aéreas brasileiras e afeta cadeias produtivas que
dependem da malha aérea para o escoamento de produtos e circulacdo de pessoas.
Trata-se, portanto, de uma decisdo que vai na contramdo das politicas publicas de
mobilidade, desenvolvimento regional e estimulo a aviacdo civil.

E importante destacar que o IOF, enquanto tributo extrafiscal de natureza regulatoria,
deve obedecer a critérios de razoabilidade em sua aplicacdo, sob pena de distorcer o
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equilibrio entre arrecadagdao e desenvolvimento econdmico. Mudangas abruptas na
tributacdo, sem ampla discussdo com os atores do setor e sem estudos técnicos que
comprovem sua eficdcia arrecadatdria em relacdo ao dano econOmico causado,
afrontam o principio da seguranca juridica, na medida em que altera substancialmente
a carga tributaria de um setor que depende de planejamento operacional de longo
prazo e de estabilidade regulatdria para garantir investimentos, inclusive estrangeiros.

Sala da Comissdo, XX de junho de 2025.

Deputado XXXXXXX

(XXXIXX)
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           A alíquota do Imposto sobre Operações Financeiras não será superior a 0,38% (trinta e oito centésimos por cento) quando incidente sobre as operações de câmbio relacionadas à transferência de recursos efetuadas por empresa de transporte aéreo regular ao exterior para pagamento de arrendamento e subarrendamento de aeronaves, motores, partes e componentes de aeronaves, incluindo depósito em garantia, pagamento de combustível no exterior, de taxa de sobrevoo, pagamentos pela utilização de sistemas informatizados e para importação de serviços de tecnologia e de manutenção de aeronaves, motores, partes e peças.
        
        
      
    
  
     
   
     
       Acrescente-se, onde couber, na Medida Provisória o seguinte artigo:
        “ Art. A alíquota do Imposto sobre Operações Financeiras não será superior a 0,38% (trinta e oito centésimos por cento) quando incidente sobre as operações de câmbio relacionadas à transferência de recursos efetuadas por empresa de transporte aéreo regular ao exterior para pagamento de arrendamento e subarrendamento de aeronaves, motores, partes e componentes de aeronaves, incluindo depósito em garantia, pagamento de combustível no exterior, de taxa de sobrevoo, pagamentos pela utilização de sistemas informatizados e para importação de serviços de tecnologia e de manutenção de aeronaves, motores, partes e peças.”
    
  
   
   <p class="align-justify">A presente emenda tem como objetivo retomar a alíquota de 0,38% do Imposto sobre Operações Financeiras (IOF) incidente sobre operações vinculadas ao transporte aéreo regular. Recentemente, o Governo Federal editou Decreto nº 12.499, de 11 de junho de 2025, aumentando a alíquota para 3,5%. A medida representa uma oneração excessiva e desproporcional a um setor estratégico para o desenvolvimento nacional. O transporte aéreo é fundamental para a integração territorial do Brasil, sobretudo em regiões onde outros modais são inviáveis ou economicamente pouco acessíveis. Um aumento superior a 800% na carga tributária sobre operações financeiras relacionadas ao setor pode comprometer a viabilidade de rotas regionais, encarecer passagens e restringir o acesso da população a esse tipo de transporte, o que afeta diretamente a mobilidade e a inclusão social. Além disso, a elevação do IOF tende a ser repassada ao consumidor final, penalizando especialmente os brasileiros de menor renda e dificultando a expansão da aviação como um modal acessível. A medida também pode gerar efeitos negativos sobre o turismo, o comércio e a logística nacional, pois desestimula investimentos, reduz a competitividade das companhias aéreas brasileiras e afeta cadeias produtivas que dependem da malha aérea para o escoamento de produtos e circulação de pessoas. Trata-se, portanto, de uma decisão que vai na contramão das políticas públicas de mobilidade, desenvolvimento regional e estímulo à aviação civil. É importante destacar que o IOF, enquanto tributo extrafiscal de natureza regulatória, deve obedecer a critérios de razoabilidade em sua aplicação, sob pena de distorcer o equilíbrio entre arrecadação e desenvolvimento econômico. Mudanças abruptas na tributação, sem ampla discussão com os atores do setor e sem estudos técnicos que comprovem sua eficácia arrecadatória em relação ao dano econômico causado, afrontam o princípio da segurança jurídica, na medida em que altera substancialmente a carga tributária de um setor que depende de planejamento operacional de longo prazo e de estabilidade regulatória para garantir investimentos, inclusive estrangeiros.&nbsp;</p>
   
     
  
   


